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Resumo:  

A produção teórica em questão, procurou compreender a construção social das 

desigualdades de gênero e o modo como ela se expressa na intervenção Estatal, no 

desenho atual da Política de Assistência Social no Brasil, em meio a um contexto 

neoliberal. A divisão social do trabalho e a posição de subalternidade social da mulher, 

historicamente construídas e balizada pela igreja católica, sistema de educação e aparato 

jurídico legal foram apresentadas a partir de levantamento bibliográfico. Constatou-se 

processos que condicionaram as construções históricas da desigualdade de gênero e a 

forma pela qual ela se materializa na contemporaneidade, nos cuidados familiares e na 

proteção social, o que alçou à contribuição em se pensar suas conseqüências na 

reprodução social da família. Conclui-se que repensar os modelos instituídos é 

necessário a criação de estratégias de superação das desigualdades de gênero. 

.  
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FAMILY AND THE POLITICS OF WELFARE: SOME CONSIDERATIONS 

ABOUT GENDER INEQUALITY IN SOCIAL CARE AND THE FAMILY 

PROTECTION 
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Abstract:  

Theoretical studies in question, sought to understand the social construction of gender inequalities and 

how it is expressed in the State intervention in the current design of the Social Assistance Policy in Brazil, 
amid a neoliberal context. The social division of labor and the position of social subordination of women, 

historically constructed and marked out by the Catholic church, education and legal system legal 

apparatus were submitted from literature survey. It was found that conditioned processes historic 

buildings of gender inequality and the way in which it materializes in contemporary times, in family care 

and social protection, which lifted the contribution in thinking its consequences in the social reproduction 

of the family. We conclude that rethink established models is necessary in creating strategies to overcome 

gender inequalities 
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1. INTRODUÇÃO  

 

      A produção teórica que ora vem a publico, traduz-se a partir da minha experiência 

profissional como assistente social e das discussões levadas a efeito nas disciplinas do 

Curso de especialização em Políticas Públicas e Trabalho Social com famílias, 

ministrada pela Universidade de Taubaté - UNITAU, as quais me sensibilizaram em 

relação a desvelar o modo pelo qual se dá a reprodução das desigualdades de gênero na 

Política de Assistência Social, bem como sua conformação na trama social através de 

Instituições e ideologias dominantes. 

      Nesse sentido foi esboçada a construção social dessas desigualdades e o modo como 

ela se expressa na intervenção Estatal, pelo desenho atual da Política de Assistência 

Social no Brasil, tido que a intervenção do Estado frente à garantia de direitos, 

atualmente dado em contexto Neoliberal, pressupõe sua atuação somente ao findarem-se 

os recursos internos da família, onde a responsabilidade por aspectos com cuidados e 

proteção social acabam por sobrecarregá-la. Entretanto, via de regra, no cerne desse 

processo a mulher tende a ser a mais atingida, considerando a herança de papeis 

delineados a partir de sua função reprodutiva com aspectos que se referem à 

maternidade e os cuidados dos demais membros da família, tradicionalmente a ela 

prescritos. 

      O objetivo é, portanto, o desvelamento da compreensão sobre o modo que a Política 

de Assistência Social se institui no âmago da relação dos gêneros, reproduzindo 

desigualdades historicamente constituídas no cerne de ditas relações. Essa discussão se 

faz necessária pela crescente desresponsabilização do Estado na efetivação de ações 

sociais, que de agente principal se torna o agente subsidiário na proteção social à 

família. Tema esse de notado interesse no Serviço Social. 

 

2. REFERENCIAL TEORICO 

 

      A partir de levantamento bibliográfico foi elaborado esse ensaio teórico conceituado 

como “elaboração teórica que se caracterize por uma visão de síntese e tratamento 

crítico de determinado fenômeno” (UNITAU, 2009, p. 1).   

 

3. MÉTODOS 

 

      O ensaio teórico se delineou a partir da perspectiva materialista histórico dialética, 

desenvolvidas por Marx e Engels, para estudo das relações tensionadas pelo sistema 

capitalista, permeadas pela contradição capital versus trabalho. Essa metodologia 

filosófica parte da consideração de que o homem seria um agente transformador, dado 

através de sua ação na natureza e, ao mesmo tempo em que, agente passivo dos 

resultados de sua ação, num processo que ele determina seu meio e por ele é 

determinado. 

  

      A exposição foi estruturada a partir de bibliografias sobre gênero, proteção social e a 

inserção da mulher como representante da família nos programas e projetos sociais da 

Política Nacional de Assistência Social. No capitalismo contemporâneo o cenário 

brasileiro das desigualdades sociais se aprofunda e discutir a proteção social é contribuir 

na discussão das políticas sociais na conjuntura neoliberal de cortes e redução de custos.  

 



      No desenvolvimento dessa produção recorremos a produções teóricas desenvolvidas 

por autoras como: Araujo (2014); Campos e Teixeira (2008); Carloto e Mariano (2010); 

Krmpotic e Ieso (2010); Oliveira (2012); Pessis e Martin (2005), autoras que abordam a 

trajetória histórica das desigualdades entre os gêneros, fornecendo elementos que 

aguçam um olhar crítico. Campos e Teixeira (2008) e Carloto e Mariano (2010) indo 

mais além tracejam apreciações que se estendem para o formato com que a Política de 

Assistência Social, a partir do modo de produção e interesses de mercado, em 

convergência com ideologias que moldam visões acerca da família, bem como do que se 

espera dessa última, num processo que a induz a assumir de modo exclusivo as 

responsabilidades por sua sobrevivência e seus membros, tarefa a ser compartilhada 

como o Estado..Nesse cenário são potencializadas as desigualdades visto que o gênero 

feminino é que, de fato, se faz presente como alvo e condutor das ações da política. As 

autoras demonstram como e porque isto ocorre. 

 

4. DISCUSSÃO 

 
      Diversas são as discussões e explicações que objetivam respaldar a compreensão da 

categoria gênero e suas implicações para ambos os sexos. Resumidamente, conforme 

Bandeira e Almeida, o desfecho do termo: 
 

(...) surgiu como forma de distinguir as diferenças biológicas das 

desigualdades socioculturais e transferiu o olhar para as mulheres e 
homens como segmentos isolados para o olhar que se fixa nas relações 

interpessoais e sociais, por meio das quais homens e mulheres são 

mutuamente constituídos como categorias desiguais. (BANDEIRA e 

ALMEIDA, 2013, p. 37).  
 

      Contudo, anteriormente à gênese dessa categoria, conforme acima constatada, as 

elucidações acerca das disparidades entre o masculino e o feminino, já contavam com 

algumas alegações fundamentadas em uma possível inferioridade intelectual entre o 

macho e a fêmea ou mesmo na sua formação diversa de estrutura fisiológica, 

ligeiramente pautados em: 
(...) um determinismo biológico originado no diformismo sexual e nas 

especificidades de gênero na função reprodutiva da espécie. Essa 

especialização de gênero estaria acompanhada, na mulher, por um 

desenvolvimento da racionalidade inferior ao homem, em beneficio de 
uma maior afetividade que condicionaria seu comportamento a 

padrões desiguais e inferiores que aos dos homens. Configuraria um 

quadro de inferioridade e irracionalidade na mulher, que a 
incapacitaria para tomar decisões de importância, mas que a tornaria 

apta para desenvolver atividades simples, sem maiores 

responsabilidades. (PESSIS; MARTIN, 2005, p.17). 

 
 

      A mulher, independentemente, do respaldo argumentativo, era tida como um “ser 

inferior”, um homem „invertido”, seja pela racionalidade tida como menor, seja na 

perspectiva religiosa como aquela a qual deveria ser culpada pelos males do mundo 

visto que levou o homem a pecar e a humanidade a pagar o "alto preço do seu erro" 

(ARAUJO, 2007). Nessa perspectiva a maternidade e os cuidados eram únicos fatores 

que, de certo modo, a “libertavam” dos precedentes de Eva - pecadora e a proximava de 

Maria – mãe de Deus. Ambas justificativas regeram a percepção diferenciada entre os 



sexos durante muito tempo e, auxiliou a escrita de uma história marcada por elenco de 

fatores hierarquicos e de poder correlacionados ao sexo oposto. 

 

      Podemos perceber, conforme as explanações acima que as diferenças no modo de se 

compreenderem os sexos, localizados em determinado espaço e tempo históricos, 

constituíram uma determinada forma de compreender o masculino e o feminino, 

resultando no estabelecimento de diferentes papéis entre os sexos e na divisão social do 

trabalho. Enquanto o homem, por exemplo, dentro dessa percepção, detinha maior 

“conhecimento” e desse modo deveria ser o responsável pelo provimento material da 

família adentrando o mundo público para essa finalidade, a mulher, paulatinamente 

excluída do processo de acumulação de conhecimento nas tarefas de sobrevivência, e 

pela consequente menor detenção de "conhecimento", foi relegada ao mundo doméstico.  

Essa divisão inicial do trabalho se deveu também à tarefa reprodutiva e de cuidados 

necessários com a prole, perdurando, por muitos anos, diga-se de passagem, o 

estabelecimento de uma divisão rígida de papéis, reiterada ao longo da história, a qual 

proporcionou margem para uma relação moldada por hierarquias e desigualdades.  

 

      Partindo desse pressuposto, compreender como esse molde se estabeleceu, é uma 

tarefa complexa e equivale a considerar-lo como resultado de um produto 

historicamente constituído, o qual resultou num modelo pré-estabelecido, num 

fenômeno tipicamente "naturalizado"
 

(CHIARA, Saraceno, 1997, p.12 apud 

CARLOTO; MARIANO, 2010, p.451-452) de entendimento do: “ser homem” e “ser 

mulher”, bem como o que se almeja para cada qual, resguardando a reprodução de 

padrões e comportamentos predominantes por varias gerações, o qual configure 

vigência em uma dada sociedade. Dentro dessa lógica, Campos (2010) nos afirma que: 

 
(…) a construção da masculinidade e da feminilidade é considerada 

um produto histórico, variável no tempo e no espaço. Para além da 

diferença biológica e sexual entre homens e mulheres, as sociedades 
elaboram de maneira diferenciada, social, econômica e culturalmente 

determinada, um conjunto de normas, valores, costumes, e práticas 

que definem modos de ser, atitudes e comportamentos próprios a 

homens e mulheres. Esta construção prescreve as próprias relações 
entre ambos, frequentemente caracterizadas por assimetria na 

distribuição de poderes. (CAMPOS, 2010, p.21) 

 
 

      Dentro desse contexto, explorar a maneira como esse molde concretiza-se 

cotidianamente, regula à consideração de que, a história compõe um amplo processo de 

transformação e, que a análise desse fenômeno implica no levantamento de 

determinantes históricos, os quais conduzem a um intenso e minucioso resguardo de 

detalhes, que tendem a auxiliar no desvelamento do objeto em sua plenitude, bem como 

na forma pela qual ele se dá no presente momento em que realizamos um recorte para 

seu estudo. 

 

      Desde os tempos remotos o homem necessitou, até por uma questão de 

sobrevivência, relacionar-se em grupos. A construção dessa relação coletiva, 

conseqüentemente determinada por aspectos históricos, transcendeu a cada nova 

geração e ganhou formatos conforme as necessidades emergentes desse conjunto de 

indivíduos. 

 



      Conforme PESSIS e MARTIN (2005, p 19-22), a realização de vários estudos 

estendidos a diferentes espécies primatas revelaram que a manutenção da sobrevivência 

dos grupos, desde a antiguidade, dependia do compartilhamento das informações acerca 

dos procedimentos de ataque e defesa, quanto maior o numero de integrantes desses 

grupos que se apropriassem desse arcabouço defensivo, menor tornava-se a chance dos 

predadores serem bem sucedidos. O homo sapiens não fugiu a regra, todavia com 

algumas alterações dadas pelo fato de introdutória capacidade de modificar o meio 

(natureza) ao seu favor, materializados em instrumentos de defesa e estratégias de 

ataque que complementarão sua desvantagem biológica para tanto.  

 

      Pessis e Martin (2005, p. 20) explicam que as mulheres, que inicialmente 

participavam dos grupos de forma igualitária na execução de todas as funções de 

sobrevivência, foram assumindo funções exclusivas, diferenciadas. A visível 

necessidade de manutenção da espécie humana, principalmente na fase da infância, 

onde a fragilidade se tornava mais explicita, visto o alto índice de dependência humana 

de outrem para o seu desenvolvimento, foi se tornando alvo de preocupações desses 

grupos. Contudo, o processo protetivo, denotava demasiados cuidados com as crianças, 

que por sua vez exigiam tempo. Dessa forma na consideração do curto período entre 

uma gestação e outra, e cuidados “pós natais”, as mulheres passam a ser encarregadas 

por essa tarefa, enquanto que os homens se ocupam da defesa do grupo e provisão de 

alimentos.  

 

      Com a passagem da organização nômade para a sedentária, onde o estado de 

constante locomoção dos grupos em busca de alimentos passa a dar lugar à demarcação 

de território, firmado após descoberta do cultivo de alimentos e domesticação de 

animais, propulsiona-se o surgimento da propriedade privada, nesse sentido: “armazenar 

alimento é acumular poder‟‟ (PESSIS e MARTIN 2005, p 21). O direcionamento das 

diferenças entre os papeis femininos e masculinos é estabelecido pelas condições 

materiais de existência. As informações acerca dos instrumentos, inovações, estratégias 

e, o restante a eles relacionados, monopolizam-se entre os machos, enquanto a mulher 

prescreve sua responsabilidade em torno dos cuidados periódicos com os membros do 

grupo e aspectos referentes a maternidade. Esse formato organizacional, segundo 

PESSIS e MARTIN (2005, p 19-22), foi propulsor da divisão do trabalho entre os 

sexos, como expõe a síntese abaixo: 

 
Existirá trabalho de homem e tarefas de mulher. Para elas as tarefas de 
caráter agrícola ou doméstico, pela simplicidade dos procedimentos 

que não vão requerer maior informação técnica. Assim, a 

especialização de atividades entre os gêneros dará origem a 

desigualdade e se abrirá uma profunda brecha informativa entre ambos 
(PESSIS e MARTIN, 2005, p. 22).  

 
 

      O processo de socialização deu-se na instituição de desigualdades sociais entre os 

sexos, decorrente do modo de produção e que foi sedimentado pelas instituições sociais, 

como a igreja, a educação e o aparto jurídico, traduzindo-se politicamente na 

participação espúria da mulher nos assuntos públicos. De acordo com Melo (2005):  
 

O uso do conceito de gênero procura dar conta da vivência 

diferenciada das mulheres e dos homens, das diversidades dos 

processos de socialização para homens e mulheres, dos padrões 



diferenciados de comportamentos entre os sexos, dentre outras 

diferenças construídas culturalmente. O gênero e assim visto como um 

elemento constitutivo das relações interpessoais e sociais na sociedade 

em geral. Nesse processo de regulação, definem-se padrões quanto a 
posições, atitudes e comportamentos e práticas em geral que, entre 

outros aspectos, são capazes de reprodução das desigualdades e 

diferenças sociais. (MELO, 2005 apud CAMPOS; TEIXEIRA, 2010, 
p 21) 

 

      A família realiza, através da socialização primária, a reprodução social.  A 

reprodução social se dá pela transmissão das crenças, valores, ideologias.  

 

      De acordo com BERGER E LUCKMANN (1995, p. 173-215): “o individuo não 

nasce membro da sociedade, nasce com a pré-disposição para a sociabilidade e torna-se 

membro da sociedade”, o trecho acima refere-se ao fato de o nascimento não condizer a 

inserção propriamente dita de um individuo numa determinada sociedade. O 

nascimento, por si só, não traduz na inserção social desse individuo. De acordo com os 

autores, o nascimento, desempenha o ingresso desse individuo, num contexto 

evidentemente abundante em “aprendizados” e “experiências”, porém já habitado por 

outras pessoas, as quais conduzem essa convivência em sociedade pautadas em um 

modo vigente e pré estabelecido. Nesse sentido, para comungar essa nova condição o 

individuo “assumi” o mundo no qual outros já vivem e o interioriza como o “seu 

próprio”. Esse processo denominado socialização primária inicia-se ainda na infância, 

exercendo a família papel preponderante no sentido de orientar e dar forma ao mesmo, 

visto que é a primeira Instituição que a criança tem contato e a responsável pela então 

transmissão das crenças, valores, ideologias. A maneira como se conduz a socialização 

é fortemente influenciado pela percepção de si e de mundo que esta Instituição detêm, 

configurando um condicionamento a determinados comportamentos, formas de pensar, 

modos de vida, de se entender e de entendimento do mundo ao seu entorno, os quais 

posteriormente tenderão a ser reforçados por outras Instituições que esse individuo terá 

acesso, assim a igreja, a escola, o trabalho, dentre outros.    
 

      Para Leon “[…] as hierarquias de gênero são criadas, reproduzidas e mantidas dia a 

dia através na interação dos membros do lar. Na família, é onde a divisão sexual do 

trabalho, a regulação da sexualidade e a reprodução dos gêneros se encontram 

enraizadas.” (LEON, 1995, p.180 apud CAMPOS, TEIXEIRA,  2010 p. 21) 

 

      Entretanto, esse processo tende a contribuir para um ciclo reprodutivo entre as 

gerações, induzindo a herança de desigualdades, inclusive entre os gêneros. Para 

Campos (2010, p.21) meninas e meninos experimentam condições divergentes
3
 no 

âmbito da socialização, fruto da ideologia de gênero que reproduzimos como forma de 

reforçar os papéis posteriormente exercidos por cada qual em meio à sociedade, 

                                                
3
  o sujeito é condicionada a ideologia de gênero mesmo através dos brinquedos estipulado como de 

menina ou como de menino. A menina com as bonecas (cuidados e proteção com as crianças, função 
reprodutiva), fogãozinho ou casinhas (preparo de alimentos cuidados com o lar) – e outros instrumentos 

que condicionam os cuidados com a família dentro do âmbito doméstico, com restrito acesso ao meio 

publico. Enquanto o menino com o carrinho (dirigir), a bola (esporte, profissão), a pipa (tempo na rua), 

entre outros instrumentos que conduzem a uma independência do âmbito doméstico, mais liberdade de 

acesso ao meio publico. 

 



complementados pela interferência das mais diversas Instituições e seu exercício 

preponderante na conformação desses pressupostos.   

 

      De acordo com Oliveira (2012) a igreja católica, colaborou para incisão desse 

entendimento, por exemplo, na época da inquisição, com a severa punição as mulheres 

que ousavam ter acesso aos meios de conhecimentos e/ou de produção punidas-as 

severamente,  

quando atentavam em ações contrárias a lógica pregada. As intervenções de cunho 

religioso, ao longo da história, foram muito além do âmbito da crença, ao colocar o 

homem e a mulher em patamares sociais distintos, afetando outras dimensões no âmbito 

das relações sociais. 

 

       Desde a história bíblica de Adão e Eva tencionou-se à uma relação de submissão e 

servidão feminina, pautada no binômio: Maria mãe de Deus- mulher boa, exemplo a ser 

seguido e   Eva- mulher pecadora, exemplo a ser rejeitado, dentro desse contexto 

histórico:  

 “Aquelas que ousaram pensar por conta própria, não ficaram vivas para contar suas 

histórias” (SILVA,  2007, p.16 apud OLIVEIRA, 2012, p. 158). 
 

   A medicina social fomentando o exercício de procedimentos higienistas, quando as 

famílias, principalmente as mais desprovidas de recursos, eram submetidos a rígidos  

regimes controladores e policialescos dos comportamentos. Conforme Costa (1999, p.13 

apud TEIXEIRA, 2010 p.536), a medicina social, através de ações disciplinadoras e 

normatizadoras, alçavam um discurso em torno da privacidade e intimidade familiar, 

com uma valorização da intimidade entre pais e filhos, assim: 

 
Através da tutela terapêutica, o corpo, o sexo, os comportamentos, os 
sentimentos, as relações afetivas entre os membros da família são 

modificados, instaurando o sentimento moderno de família, de 

intimidade, que se caracteriza pela valorização do convívio exclusivo 

entre pais e filhos, do contato pessoal para educar as crianças 
(COSTA, 1999, p.13 apud TEIXEIRA, 2010 p.536). 

 
 

      E, soma-se a este controle os aparatos jurídicos legais, realizados de forma a 

reforçar a disparidade entre os gêneros, não penalizando agressões de homens contra 

mulheres e criminalizando a infidelidade dessas ultimas, datando muito recentemente a 

interpretação da mulher, como sujeito dos mesmos direitos que o homem. (OLIVEIRA, 

2012) 

 

      Além da divisão de papéis como a do pai provedor e da mãe como cuidadora, 

estabeleceram-se, a partir dos anos 30 (1930), posições divergentes em relação às 

famílias da burguesia em ascensão e da classe baixa. Enquanto às primeiras é acalentado 

um idealismo em relação às tarefas familiares, de preparo de cidadãos, sendo a mulher o 

foco da vida afetiva e organizativa familiar, às famílias operárias é atribuído uma 

desconfiança permanente: 

 
(...) junto às classes populares, surge um aparato policialesco e 

assistencial, na fase do Estado intervencionista, com o objetivo de 
normatizar, controlar e prevenir as perigosas consequências politicas 

da miséria, do pauperismo e dos padrões de organização familiar. 

(TEIXEIRA, 2010 p.537). 



 

      Na política as mulheres não tinham voz; a elas o voto era negado, tendo no passado 

a mesma equivalência valorativa de escravos, crianças e outros objetos, esclarecida 

assim sua tamanha desvalorização em meio à sociedade. (ARAUJO, 2003) 

       Em relação à proteção social, o caso brasileiro é um exemplo do Estado que remete 

à família mais especificamente à mulher a tarefa da proteção social, reiterando um lugar 

de sobrecarga à mulher e a família, socialmente delineado. 

 

      Segundo Teixeira (2010), atualmente o desenho das Políticas Publicas tem contorno 

a partir da intervenção Estatal em meio à “reprodução social”, todavia em relação ao 

âmbito familiar, ele tem se proliferado ainda de forma superficial, partindo da 

presunção, de que a familia precisamente, ainda tem atuado como principal condutora 

de um leque de responsabilidades que tangem a seus membros e as suas necessidades 

tanto individuais quanto coletivas, o que resulta na operação Estatal somente ao 

cessarem as possibilidades advindas dessa ultima. Desse modo: 

 
 (...) a familia nunca deixou de ser uma unidade produtora e provedora 

de serviços, realizados em grande parte, pelo trabalho não pago da 

mulher – entre eles o do cuidado, as tarefas de socialização, educação 
e proteção -, o seu reforço pela politica com centralidade na família, 

significa a permanência dessas funções no âmbito privado, a 

reprodução da divisão sexual do trabalho, além de onerar ainda mais 

as mulheres e ter severas consequências no desenvolvimento de sua 
cidadania social. (TEIXEIRA, 2010 p. 536). 

 

      O caso Brasileiro, é um exemplo que desprovido de um Estado de Bem Estar 

direcionam-se cobranças acerca de proteção e cuidados sobre o próprio grupo familiar, 

configurando-se um modelo típico da matriz “familista”, orçada a partir de um formato 

onde a família tende a recorrer a recursos ditos “internos” para se sobressair e prover 

sua sobrevivência, utilizando para tanto de “(...) suas hierarquias e relações assimétricas 

de gênero e geração, inclusive reproduzindo e perpetuando para suprimir suas 

necessidades de sobrevivência, como também para o seu bem-estar, com serviços e 

cuidados, tarefas distribuídas conforme as diferenças de gênero.” (CAMPOS; 

TEIXEIRA, 2010 p. 25). 

 

      Nessas circunstâncias, o Estado não suficientemente amparando-a nessa tarefa, 

responsabiliza a família por suas necessidades, enquanto, o mesmo em proporções 

crescentes, minimiza sua intervenção, o que Carloto e Mariano (2010) denominam de 

"privatização da sobrevivência da família" ou mesmo o que conforme Teixeira (2010) 

consistiria em um "Welfare Family". 

 

      Assim dentro das ações ofertadas pelo Estado encontramos a:  

 
(...) valorização da família como lócus, privilegiado de superação das 

sequelas da questão social, diante de um Estado que pouco tem 

priorizado os gastos com a seguridade social e pouco tem 
implementado, em termos de política social, estratégias de superação 

das desigualdades sociais. (CARLOTO; MARIANO, 2010, p. 455). 

 

      O Estado ainda conduz sua intervenção junto às famílias visto que “(...) é preciso 

cuidar das "famílias pobres", atender de alguma maneira as suas carências 



subjetivas/objetivas, para não desestabilizar a ordem capitalista." (JACQUES 

DONZELOT, 2010  apud  CARLOTO e MARIANO, 2010, p. 456 - 457). 

 

     Teixeira (2010) nos recorda que, a trajetória das intervenções Estatais junto à 

familias foi fortemente marcada por ações tanto provenientes do âmbito publico quanto 

privado, entretanto que comprometeram a qualidade dos serviços ofertados, visto que 

incidiam em trabalhos descontinuados, de caráter assistencialista e emergencial, onde 

prevalecia a visão  

conservadora que direcioanava praticas discriminatórias e preconceituosas acerca dos 

diversos formatos e combinações familiares, inclusive relacionando o fracasso familiar, 

principalmente ao que concerne a provisão material, a não correspondência ao padrão 

pré- 

estabelecido de família largamente apregoado, dado pela família “monogâmica, 

heterosexual com filhos”. 

 

      Ainda de acordo com a autora, as primeiras evidências que utilizaram a familia 

como foco de sua ação,  datam de meados de 1930, até então as ações eram direcionadas 

a cada individuo do agrupamento familiar individualmente, desconsiderando o núcleo 

coletivo ao qual pertencia.   

 

      As transformações no cerne produtivo, dadas principalmente com o inicio da 

industrialização, a qual incidiu no processo de expropriação do meio de subsistência 

dessas famílias (terra) direcionam o trabalho para um ambiente exterior ao doméstico, 

reforçando a polarização de dois domínios divergentes: o público e o privado. 

 
(...) De um lado, tem-se a família como paradigma do privado, espaço 

da vida doméstica, das relações interpessoais, lugar do feminino e da 

subjetividade. De outro lado, tem-se o domínio do publico, dos 
interesses impessoais, portanto civis e universais, lugar da política e 

dos negócios, arena exclusiva dos homens. (CARLOTO; MARIANO, 

2010 p. 453 
 

 

      De acordo com Teixeira (2010), os anos de 1930 e 1970, foram marcados pela 

Politica Social do Estado Intervencionista, aqual exerceu preponderância na regulação 

das formas de acumulação, no cerne da relação entre quem detinha os meios de 

produção e quem vendia sua força de trabalho. Dentro desse contexto a familia continua 

a ser focalizada em meio à politica social dada sua “(...) participação no edificio da 

reprodução e do controle” (FONTINELE, 2007a apud TEIXEIRA, 2010 p. 537). Essas 

ações tranvestidas dos interesses do mercado defendiam o exercicio da participação do 

Estado junto à familias, por acreditarem que, essa ultima desempenha um papel 

preponderante na formação de mão de obra trabalhadora. Nesse sentido a familia: “(...) 

é considerada o elemento fundador da sociedade e através dela poderia se impor a 

mentalidade capitalista, como, por exemplo, o modelo de familia equilibrada e coesa 

reprodutora de operários eficientes”. (FONSECA, 2001 apud TEIXEIRA, 2010 p. 537), 

esperava dela sua funcionalidade, ou seja, que desempenhasse com sucesso as tarefas de 

cuidado, proteção, educação e socialização de seus membros. 

 

      Segundo Teixeira, (2010) o sistema de Proteção Social constituiu-se a partir de 

alicerces produtivos, desse modo, embasados por critérios de ocupação profissional e 

proventos financeiros, presccreveu sua formatação arraigadas na exclusão e modos 



desiguais de acesso, marcada por praticas pontuais e um entendimento “psicologizante” 

da questão social, geralmente disciplinadoras, sendo dirigidos ao individuo dentro de 

determinados grupos: idosos, adolescentes, crianças, etc . 

 

      A Constituição de 1988 trouxe revisões no papel do Estado na proteção social
4
. A 

Seguridade Social, através da Previdência, Saúde e Assistência Social formariam um 

tripé da proteção social. A partir daí a familia aparece como principal condutora da ação 

do aparelho Estatal, consequentemente do direcionamento da politica social, 

principalmente a de Assistência Social. No entanto, apesar das evoluções na Carta 

Magna, ao que concerne aos diversos agrupamentos familiares, não se evidencia 

elementos suficientes para o abandono da percepção acerca de sua funcionalidade e 

tradicionais papéis.  

 
De um lado, ela é recolocada como base da sociedade, portanto, deve 

ser protegida pelo Estado, como alvo de politicas publicas, como 
portadora de direitos, logo, sujeito de direitos. De outro lado, tambem 

é portadora de responsabilidades, é responsabilizada, ao lado da 

sociedade e do Estado, pela proteção à infância e a adolescência e ao 
idoso. (TEIXEIRA, 2010 p. 543-544). 

 
 

     O exposto acima revela uma contradição, citada por Teixeira (2010. p. 543-544), a 

política social divide responsabilidades do Estado com a família no panorama das 

desigualdades sociais. Assim, a família é alvo das políticas de proteção social, mas é 

também a que deve, com o Estado, proteger seus membros. 
 

      Essa contradição se expressam no contexto brasileiro, na centralidade da família na 

realização dos cuidados e proteção de seus membros. O Estado neoliberal mínimo nas 

políticas sociais reforça as relações desiguais e hierárquicas entre os gêneros.   

 

      A matricialidade sócio-familiar presente na Política Nacional de Assistência Social, 

segundo Teixeira (2010), abriga concepções contraditórias, dado que de um lado se foca 

na família a partir da consideração de seu protagonismo enquanto sujeitos de direitos e 

proteção social, reputando a aspectos de sua totalidade com fortalecimento de suas 

potencialidades, na finalidade do atendimento as suas “ditas” reais necessidades, por 

outro aligeira-se a ameaça da reintegração de velhos conceitos conservadores, 

delegando-se  antigos papéis os quais retomam a responsabilização dessa família, aliada 

a exigência de sua funcionalidade. 

 
 (...) as varias leis ou politicas setoriais nacionais compõem um 

desenho de politica social que é refratário (...) das tendencias de uma 
“nova” (...) cultura de se fazer politica social, aquela que divide 

responsabilidades sociais no trato das refrações da questão social com 

a sociedade civil (...) (TEIXEIRA, 2010 p. 543-544). 
 

                                                
4 De acordo com a Política Nacional de Assistência Social – PNAS – 2004 – a proteção social tem por 
finalidade a prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social experimentadas pela privação 

material; “nulo ou precário” acesso aos bens e serviços públicos ou fragilidade e quebra de vínculos 

“relacionais ou de pertencimento”, e visam a amparar famílias e ou indivíduos, que em seu cotidiano 

vivenciam  processos excludentes, decorrentes do resultado da contradição capital versus trabalho. A 

proteção social divide-se emÇ básica; especial; especial de média complexidade e; especial de alta 

complexidade. 



      Vivenciamos atualmente, no contexto brasileiro, a retomada dos papéis 

tradiconalmente prescritos a familia, pertencentes em série aos seus cuidados e proteção 

de seus membros, assumidos por essa Instituição, entretanto majoritariamente 

integrados a sobrecarga feminina, conforme as relações desiguais e hierarquicas 

estabelecidas entre os generos e, na consideração de que o Estado, como já exposto, 

intervem meramente quando se findam os meios internos a essa, tidos como intrinsecos 

a prole de modo quase “natural”, são complementados as condições econômicas de 

mercado com a ascensão do neoliberalismo. 

 

      De acordo com Carloto e Mariano (2010) a compreensão da Instituição familiar 

remete a necessidade de descontruí-la como fenômeno peculiarmente natural o que é 

uma tarefa complexa em razão de sua conformação no processo de reprodução social, 

envolvendo assim sua compreensão como construção histórica, o que implica no 

rompimento com amarras culturais, religiosas e ideologias vigentes.  
 

      Independentemente de seus arranjos a família adjetivada como "boa” ou ideal aquela 

que costuma atender a um determinado padrão que regula vigência em determinada 

sociedade. Nesse sentido, a relação de gênero, prescreve facetas que se estendem para 

além do meio doméstico e, que tem o poder de interferir em diversas outras dimensões 

da vida social desses sujeitos, a partir da familia, ou do entendimento propagado sobre 

essa, é dada a configuração “modelo” para elaboração e criação de políticas publicas, 

aparatos jurídico legais. Assim, rever “modelos” faz parte da criação de redefinições 

que coloquem a família, e nela a mulher, como subsidiária nas políticas sociais e não 

como executora das proteção social, papel do Estado, assegurado na Constituição 

Federal. 

 

      Conforme Fonseca (FONSECA, 2001 apud CARLOTO; MARIANO, 2010 p. 45), a 

estratégia da esfera Estatal através da oferta de serviços programas e projetos de 

erradicação da extrema pobreza, consistem na focalização do publico infantil, visto que 

se acredita que as ações voltadas à criança alinham possibilidades do rompimento com a 

reprodução da pobreza, todavia, dentro dessa perspectiva, enfatiza-se o papel da mulher 

- mãe - como uma parceria para que a execução desses programas, ou para que se 

alcancem efeito almejado no âmbito da ascensão liberal e contenção de custos. Assim 

sendo, a mulher apresenta-se como principal agente condutora das ações dessas 

políticas, como é o caso, por exemplo, da Política de Assistência Social.  

 

      A equivalência entre família e mulher está arraigada de forma naturalizada na 

sociedade atual e, ao mesmo tempo, camufladas em um discurso às famílias que na 

verdade destinam-se às mulheres. Sendo assim, o foco são as mulheres, tanto como 

receptora quanto como meio mediador das ações sociais, no sentido de zelar que os 

demais membros da família sejam objetos dessa política. Observem comentário das 

autoras em análise de documentos redigidos pelo Ministério do Desenvolvimento 

Social. 

 
A bem verdade, o foco são as mulheres. Se os documentos assim o 

dissessem revelariam seu caráter ideológico. Então, em nome da 

coerência mantém-no no não dito. (...) Assim, o "sujeito" desses 

programas, em sua forma discursiva, é abstrato e descorporificado, 
contrariando a realidade que nos comprova que esse 'sujeito' tem 

gênero: a mulher. (CARLOTO; MARIANO, 2010,  p. 459) 

 



      Carloto e Mariano (2010) orçam uma critica que envolve os documentos do MDS, 

no sentido que os mesmos ocultam em sua teoria a realidade exercida na pratica, de 

modo que se expõem como sujeito de seus serviços a família, mas ocultam seu caráter 

delineador de gênero. 
 

      De acordo com as autoras, experimentamos desigualdades entre os gêneros sobre 

diversas vertentes da vida social, em relação a sua inserção produtiva, por exemplo, a 

mulher depara-se com grande desvantagem quando comparada ao homem, que ainda 

obtem melhores cargos, remuneração salarial, beneficios, etc, enquanto a mulher trata 

de afazeres domésticos e cuidados com os membros da familia, imbuida do papel 

tradicionalmente a ela prescrito, obtem condições inferiores as do homem, dentro desse 

contexto: “(...) a grande maioria das mulheres casadas deve ser vista como ocupada com 

um trabalho que é vital, embora não pago, sem o qual seus maridos não poderiam fazer 

seu trabalho pago, e sem o qual a nação não poderia continuar”. (ESPING-

ANDERSEN, 1999 p. 45 apud CAMPOS; TEIXEIRA, 2010 p. 22) 
 

      As implicações envoltas dessa questão de gênero tendem a ser acentuados por outros 

aspectos, assim a classe social em que a mulher se insere, a cor/raça/etnia a que 

pertence, agem como intensificadores das desigualdades experimentadas por essa 

ultima. Nessa circunstância, as mulheres pobres têm então maior propensão a padecer 

das desigualdades proporcionadas pelo fator de gênero, visto que “(...) recai mais 

pesadamente sobre as mulheres pobres, desprovidas dos serviços oferecidos pelo 

mercado, alijadas de muitas das facilidades proporcionadas pelas tecnologias e 

receptoras de serviços publicos muitas vezes de qualidade duvidosa.” (CARLOTO e 

MARIANO, 2010 p. 461) 

      Em meio a essa trama, a Politica de Assistentencia Social, tambem fornece sua 

contribuição, a contar que possui forte tendência na atuação de um reforço no exercicio 

feminino dos cuidados, direcionando suas ações majoritariamente ao publico feminino.  

 

      Outro fator que aguça esse fenômeno recai sobre o estereótipo criado acerca do 

papel do homem e o papel da mulher, bem como o que se espera de cada qual, frente a 

essa situação, o homem dispõem ao desempenho do papel de provedor versus a mulher 

com o de cuidadora, cenário que proporciona uma logica de entendimento que se o 

masculino falhou no cumprimento de seu papel como provedor seria para este quase que 

vergonhoso assumir sua insuficiencia no plano publico como trabalhador e solicitar 

auxilio dos benefícios de segunda classe – o da Assistência Social, então a mulher 

assumi esse papel, visto que não sendo pela lógica exigência de seu leque de tarefas, 

não recai como um fardo, mas como complemento de sua função feminina de cuidados. 

 

      Os autores estudados nos mostram que a compreensão da família remete à 

necessidade de desconstruí-la como fenômeno peculiarmente natural o que é uma tarefa 

complexa em razão de sua conformação no processo de reprodução social, envolvendo 

assim sua compreensão como construção histórica, o que implica no rompimento com 

amarras culturais, religiosas e ideologias vigentes.  
 

5. CONCLUSÃO 

 

     No atual contexto ainda se experimenta as consequências da desigualdades de 

gêneros no cerne da relação entre os sexos. No entanto, a configuração entre o 

masculino e o feminino, para ser compreendida em sua totalidade necessita adentrar 



uma percepção para além das diferenciações biológicas, sendo analisada a partir da 

consideração que historicamente esta encontra-se arraigada por desproporção na 

distribuição de poderes, com desigualdades que se estendem desde a divisão de papeis 

às divergentes formas de acesso ao meio público e privado,o qual conduz a um grande 

descompasso na eleição de papéis, responsabilidades e modos comportamentais. 

 

     A desigualdade de gênero é marca da sociedade brasileira e explicita-se nas políticas 

sociais. A sobrecarga feminina é enorme; o mundo público é agora espaço feminino 

crescente, participando a mulher da geração direta da renda e da riqueza. Mas ela e a 

família não acessam plenamente a riqueza e os serviços disponíveis na sociedade. Na 

inserção produtiva as mulheres ganham menos que os homens em funções equivalentes; 

a educação infantil, cuidados com idosos acamados e um leque de tarefas que condizem 

ao ambiente doméstico e aos membros da família correspondem a papeis estritamente 

femininos e, programas projetos e serviços no âmbito das Políticas Públicas através do 

cumprimento das condicionalidades, revelam a penalização, majoritariamente, 

direcionada à mulher. Sem contar que as necessidades somente de modo residual e 

pontual são supridas pelo Estado, dentro desse contexto a proteção social, como esposto 

anteriormente, somente é assumida por esse aparelho quando findam os meios internos 

da família de se auto prover. A proteção não existe plenamente; os agravos vividos 

pelas famílias pelo aprofundamento das desigualdades sociais e pela expansão plena do 

capital que adoece indivíduos e gera consumismo são minimizados no cenário 

idealizado da sociedade globalizada. Mulheres são seviciadas, num modelo em que 

ainda são objetalizadas em propagandas que vão de alimentos a carros, movimentando 

milhões na indústria da beleza. Não há creches e escolas para todos e as existentes, 

guardadas as exceções, oferecem ensino de qualidade duvidosa, na reprodução acrítica 

de conhecimentos. 

 

      As visões que se propagam acerca da relação entre os gêneros estendem-se e tem 

influência numa determinada sociedade, como pudemos perceber. Há de se buscar a 

superação da ordem presente, imbricada diretamente no papel de um Estado o qual 

contemple a família como uma Instituição a ser cuidada e protegida integralmente 

através de políticas sociais e por sistemas legais que elejam arcabouços teóricos em 

torno de direito e deveres na equivalência entre os sexos, estendendo-se ao sistema 

religioso e de crenças; ao sistema educacional, bem como no processo de socialização, 

como forma de se romper com antigas amarras culturais reprodutoras de desigualdades 

para futuras gerações. 

 

      As reflexões apresentadas indicam a importância de os profissionais das políticas 

sociais e no caso, especificamente da assistência social, atentarem para o caráter 

contraditório no que diz respeito à proteção social. E especialmente na clareza de que há 

a desigualdade de gênero reproduzida nas famílias, pelas instituições sociais e pelo 

Estado, de forma a termos um discurso muito diferente da realidade do cotidiano 

profissional. A alienação é combatida com conhecimento. Os objetivos dessa pesquisa 

foram atingidos na certeza da contribuição, pela reflexão sobre o tema, que certamente 

não se esgota. 
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